
STÓRICAS 
CARTA RÉGIA DE 27 DE DEZEMBRO DE 1695 

 

Carta de Sua Majestade escrita ao Governador e 
Capitão Geral deste Estado, Dom João de 

Alencastro, sobre os ouvidores, criados de novo, 
examinarem as sesmarias que se tem dado se 

estão cultivadas. (Sesmarias – 4 x 1 légua = 2400 
ha) 

 
Dom João de Alencastro, amigo. Eu El-Rei vos envio muito saudar. Por ser 

informado que nas datas das terras de sesmarias desse Estado se tem usado 
de maneira que a maior parte dessas datas estão nulas por vários 

fundamentos assim pela largueza com que se concedem, como pelo uso que 
dão às terras os mesmos sesmeiros sem que na repartição tenha havido 

aquela igualdade que convém a meu serviço, também comum aos moradores 
desse Estado de que procede o não se cultivarem as terras pela maior parte e 

acharem-se muitos moradores sem data alguma não se observando o que 

sobre elas tenho ordenado para que se não dê a cada morador mais que 
quatro léguas de terras. 

 
Fui servido ordenar aos moradores digo, fui servido ordenar aos Ouvidores 

criados de novo que cada tini nas terras de seus distritos examinem se as 
sesmarias que se tem dado de maior cumprimento de quatro léguas e uma de 

largura, se estão cultivadas pelos donatários ou por seus colonos e foreiros em 
parte ou em todo para que as cultivadas se conservem e as que o não tiverem 

se julguem, por vagas para se repartirem por outros moradores segundo as 
suas possibilidades, de que vos aviso para o terdes assim entendido. 

 
Escrita em Lisboa a 27 de dezembro de 1695.  

Rei.  
Conde de Alvor,  

Presidente. 

 
Para o Governador Geral do Estado do Brasil. Cumpra-se como Sua Majestade 

que Deus guarde, manda e registre-se nos livros da Secretaria do Estado e 
Fazenda Real dele. Bahia, 16 de julho de 1696. Dom João de Alencastro. 

Registrada no livro dos registros da Secretaria do Estado do Brasil a que toca a 
folhas 29 verso. Bahia, 16 de julho de 1696. Bernardo Vieira Ravasco. João 

Lopes de Carvalho a registrou em 18 de julho do dito ano, e se entregou ao 
Senhor Governador e Capitão Geral a própria. Joaquim Antunes Morais. 
 


